ANEXO II – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTOS E INELEGIBILIDADE DE DIRIGENTES
(Art. 5º, inciso VI, alínea "e", item 3 do Decreto Municipal nº 015/2026)

A Organização da Sociedade Civil [Nome da Entidade], inscrita no CNPJ sob o nº                      ___________________________, por intermédio de seu representante legal abaixo assinado, para fins de habilitação e celebração de parceria decorrente de Emenda Parlamentar Impositiva, nos termos do Edital de Chamamento Público nº 01/2026, DECLARA, sob as penas da lei, que:
1. NÃO POSSUI em seu quadro de dirigentes membros de Poder, titulares de cargo ou servidores em atividade na Administração Pública Municipal de Sertão/RS, estendendo-se esta vedação aos respectivos cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau.
2. Nenhum de seus dirigentes incide em quaisquer das hipóteses de inelegibilidade previstas na Lei Complementar Federal nº 64/1990 (Lei da Ficha Limpa).
3. Nenhum de seus dirigentes possui contas julgadas irregulares ou rejeitadas pelo Tribunal ou Conselho de Contas nos últimos 8 (oito) anos.
4. Nenhum de seus dirigentes possui condenação transitada em julgado por atos de improbidade administrativa (Lei nº 8.429/1992).
5. A entidade está regular com repasses públicos anteriores, inexistindo prestação de contas rejeitada pela Administração nos últimos 5 (cinco) anos.

____________, ______ de _______________ de 2026.
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